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Portaria 
 
PORTARIA Nº 1023, DE 12 DE JANEIRO DE 2.024. 

 
“Dispõe sobre Comissão de Processo de 
Sindicância para apuração dos fatos relatados 
no Processo nº 5728/2023 e dá outras 
providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 
Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, Inciso 
II, letra “d” da Lei Orgânica do Município de Santa 
Branca; 
RESOLVE:  
Art. 1º - Designar os empregados públicos Cleiton Rafael 
da Silva – Presidente, Benedito de Souza Lemes – 
Suplente; Milena Nicoletti Modena Sousa – Secretária; 
Edna Aparecida Pereira Barbosa – Suplente; Fábio 
Pagano Villaça Pinto – Membro; Jefferson Gurgel – 
Suplente, para sob a presidência do primeiro nomeado 
procederem a apuração dos fatos relatados no Processo n° 
5728/2023. 
Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para demais 
providências necessárias para o fiel cumprimento desta 
Portaria. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 12 de janeiro de 
2024. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 12 de 
janeiro de 2024 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 1024, DE 12 DE JANEIRO DE 2.024. 

 
“Dispõe sobre alteração da Portaria nº 472, de 
23 de agosto de 2.022, e dá outras 
providencias”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, inciso 
V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “e”, da Lei 
Orgânica do Município de Santa Branca,  

RESOLVE: 
Art. 1º - Alterar a Portaria nº 472, de 23 de agosto de 
2.022, passando a vigorar com os seguintes membros: 
Cleiton Rafael da Silva – Presidente, Benedito de Souza 
Lemes – Suplente; Milena Nicoletti Modena Sousa – 
Secretária; Edna Aparecida Pereira Barbosa – Suplente; 
Fábio Pagano Villaça Pinto – Membro; Jefferson Gurgel 
– Suplente, para sob a presidência do primeiro nomeado 
procederem a apuração dos fatos relatados no Processo 
Administrativo nº 3088/2022. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 12 de janeiro 
de 2.024. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 12 de 
janeiro de 2.024 e publicada no Diário Oficial do 
Município 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 1025, DE 12 DE JANEIRO DE 2.024. 

 
“Dispõe sobre alteração da Portaria nº 406, de 
19 de maio de 2.022, e dá outras providencias”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, inciso 
V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “e”, da Lei 
Orgânica do Município de Santa Branca,  
RESOLVE: 
Art. 1º - Alterar a Portaria nº 406, de 19 de maio de 2.022, 
passando a vigorar com os seguintes membros: Cleiton 
Rafael da Silva – Presidente, Benedito de Souza Lemes – 
Suplente; Milena Nicoletti Modena Sousa – Secretária; 
Edna Aparecida Pereira Barbosa – Suplente; Fábio 
Pagano Villaça Pinto – Membro; Jefferson Gurgel – 
Suplente, para sob a presidência do primeiro nomeado 
procederem a apuração dos fatos relatados no Processo 
Administrativo nº 601/2022. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 12 de janeiro 
de 2.024. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 12 de 
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janeiro de 2.024 e publicada no Diário Oficial do 
Município 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

PORTARIA Nº 1026, DE 12 DE JANEIRO DE 2.024. 
 
“Dispõe sobre alteração da Portaria nº 490, de 
28 de setembro de 2.022, e dá outras 
providencias”. 

  

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, inciso 
V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “e”, da Lei 
Orgânica do Município de Santa Branca,  
RESOLVE: 
Art. 1º - Alterar a Portaria nº nº 490, de 28 de setembro 
de 2.022, passando a vigorar com os seguintes membros: 
Cleiton Rafael da Silva – Presidente, Benedito de Souza 
Lemes – Suplente; Milena Nicoletti Modena Sousa – 
Secretária; Edna Aparecida Pereira Barbosa – Suplente; 
Fábio Pagano Villaça Pinto – Membro; Jefferson Gurgel 
– Suplente, para sob a presidência do primeiro nomeado 
procederem a apuração dos fatos relatados no Processo 
Administrativo nº 4141/2020. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 12 de janeiro 
de 2.024. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 12 de 
janeiro de 2.024 e publicada no Diário Oficial do 
Município 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 1027, DE 15 DE ABRIL DE 2.024. 

 
“Dispõe sobre a nomeação de funcionário em 
cargo de provimento em comissão e dá outras 
providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, inciso 
V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “a”, da Lei 
Orgânica do Município de Santa Branca,  
RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR, nos termos do artigo 17, inciso II, da 
Lei Municipal nº 122, de 16 de junho de 1.975, a partir de 
15 de Janeiro de 2.024, o Sr. MICHAEL CARDOSO, 
portador do RG nº 39.129.512-3 SSP/SP, do cargo de 
provimento em comissão de ASSESSOR DE ESPORTE 
E LAZER, símbolo “CC-BB”, junto ao Setor da Esportes, 
desta municipalidade. 
Art. 2º O Departamento de Pessoal procederá às 
anotações devidas e as formalidades legais. 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 15 de Janeiro 
de 2.024. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 15 
de Janeiro de 2.024 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 1.028, DE 15 DE JANEIRO DE 2.024. 

 
“Dispõe sobre admissão no Quadro de Pessoal 
Variável – Q.P.V., desta Prefeitura Municipal, e 
dá outras providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, inciso 
V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “c”, da Lei 
Orgânica do Município de Santa Branca, Concurso 
Público 01/2023, 
RESOLVE: 
Art. 1º - CONTRATAR, a partir de 15 de janeiro de 
2.024, sob regime da Consolidação das Leis Trabalhistas: 
MOTORISTA I 
PAULO RODOLFO BARBOSA 
LEVI ANTONIO DA SILVA 
MOTORISTA DO TRANSPORTE ESCOLAR 
WILLIAM AUGUSTO DE OLIVEIRA 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições ao contrário. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 15 de janeiro de 
2.024. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 15 
de janeiro de 2.024 e publicada no Diário Oficial do 
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Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 1.029, DE 15 DE JANEIRO DE 2.024. 

 
“Dispõe sobre admissão no Quadro de Pessoal 
Variável – Q.P.V., desta Prefeitura Municipal, e 
dá outras providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, inciso 
V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “c”, da Lei 
Orgânica do Município de Santa Branca, Concurso 
Público 01/2022, 
RESOLVE: 
Art. 1º - CONTRATAR, a partir de 15 de janeiro de 
2.024, sob regime da Consolidação das Leis Trabalhistas: 
MERENDEIRA 
ELZA VIEIRA FONTES 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições ao contrário. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 15 de janeiro de 
2.024. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 15 
de janeiro de 2.024 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 1.030, DE 15 DE JANEIRO DE 2.024. 

 
“Dispõe sobre admissão no Quadro de Pessoal 
Variável – Q.P.V., desta Prefeitura Municipal, e 
dá outras providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, inciso 
V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “c”, da Lei 
Orgânica do Município de Santa Branca, Concurso 
Público 01/2022, 
RESOLVE: 
Art. 1º - CONTRATAR, a partir de 15 de janeiro de 
2.024, sob regime da Consolidação das Leis Trabalhistas: 
ENFERMEIRO 
VANESSA SANTANA DE SOUSA 
PSICÓLOGO 

LAURA AZEVEDO SILVINO 
MARIANA ARAÚJO GOMES MARCELLINO 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
GLEINICE SILVA DE SOUZA DA CRUZ 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições ao contrário. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 15 de janeiro de 
2.024. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 15 
de janeiro de 2.024 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
 
PORTARIA 1.031, DE 15 DE JANEIRO DE 2.024. 

 
“Concede Licença Gestante, e dá outras 
providências”. 
  

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPALDE SANTA BRANCA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 
Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, Inciso 
II, letra “e” da Lei Orgânica do Município de Santa 
Branca, 
R E S O L V E:  
Art. 1º - CONCEDER a Sra. TATIANE COSTA 
MATONOVIC, PEB I, junto ao setor da Educação, um 
período de 180 (cento e oitenta) dias de LICENÇA 
GESTANTE, de acordo com a Lei Nº 11.770 de 09 de 
setembro de 2008, no período de 13 de JANEIRO de 2024 
à 10 de JULHO de 2024, devendo a servidora retomar a 
sua função em 11 de julho de 2.024. 
Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para as 
devidas anotações no prontuário da empregada. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca em 15 de Janeiro de 
2.024. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 15 de 
Janeiro de 2.024 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
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PORTARIA Nº 1.032, DE 17 DE JANEIRO DE 2.024. 
 
 “Dispõe sobre admissão no Quadro de Pessoal 
Variável – Q.P.V., desta Prefeitura Municipal, e 
dá outras providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, inciso 
V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “c”, da Lei 
Orgânica do Município de Santa Branca, Concurso 
Público 01/2022,  
RESOLVE: 
Art. 1º - CONTRATAR, a partir de 17 de janeiro de 
2.024, sob regime da Consolidação das Leis Trabalhistas: 
AUXILIAR ADMINISTRATVO 
JOÃO MARCOS DA SILVA SANTOS 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições ao contrário. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 17 de janeiro de 
2.024. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 17 
de janeiro de 2.024 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
 

PORTARIA Nº 1.033, DE 17 DE JANEIRO DE 2.024. 
 
“Dispõe sobre a Rescisão de Contrato de 
Trabalho, e dá outras providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 
Artigo 60, inciso XI, combinado com o Artigo 82, inciso 
II, letra “c” da Lei Orgânica do Município de Santa 
Branca, e a vista do Processo Administrativo nº 
1088/2023; 
R E S O L V E: 
Art. 1º - DISPENSAR a pedido, a partir de 11 de janeiro 
de 2.024, o empregado público, Sra. JOSE FLORIANO 
DA SILVA FILHO, portadora do RG nº 52.519.345-5, 
contratado pelo regime da C.L.T., para exercer a função 
de Motorista I, referência “FE-B”, lotado junto ao Setor 
de Saúde. 
Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Portaria 
correrão pelas dotações próprias do orçamento vigente. 

Art. 3º - À Diretoria de Departamento de Pessoal para as 
demais providências à integral efetivação do presente ato. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca em 17 de janeiro de 
2.024. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 17 
de janeiro de 2.024 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
 BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
 

PORTARIA Nº 1.034, DE 17 DE JANEIRO DE 2.024. 
 
 “Dispõe sobre a Rescisão de Contrato de 
Trabalho, e dá outras providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 
Artigo 60, inciso XI, combinado com o Artigo 82, inciso 
II, letra “c” da Lei Orgânica do Município de Santa 
Branca, e a vista do Processo Administrativo nº 
1088/2023; 
R E S O L V E: 
Art. 1º - DISPENSAR a pedido, a partir de 12 de janeiro 
de 2.024, o empregado público, Sra. EDNA LALESCA 
DE SOUZA DOS SANTOS, portadora do RG nº 
40.757.164-4, contratado pelo regime da C.L.T., para 
exercer a função de Auxiliar de Serviços Gerais, 
referência “FE-E”, lotado junto ao Setor de Educação. 
Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Portaria 
correrão pelas dotações próprias do orçamento vigente. 
Art. 3º - À Diretoria de Departamento de Pessoal para as 
demais providências à integral efetivação do presente ato. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca em 17 de janeiro de 
2.024. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 17 
de janeiro de 2.024 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
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Licitação 
 
EXTRATO DO 1° TERMO DE ADITAMENTO de 
Prorrogação do Contrato nº 01/2023. Pregão Presencial nº 
02/2022 – Processo Origem nº 3805/2022. Processo nº 
5062/2023. Objeto: Prorrogação de contrato de empresa 
especializada para prestação de serviço de sistema de 
gestão pública, conversão de dados, implantação e 
treinamento de usuários, para prefeitura municipal de 
Santa Branca e Câmara Municipal de Santa Branca, por 
um período de 12 meses, em conformidade ao decreto 
10.540/2020 (SIAFIC). Contratada: EMBRAS – 
EMPRESA BRASILEIRA DE TECNOLOGIA – CNPJ 
04.985.752/0001-00. Valor global R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais). Data da assinatura: 02/01/2024. 
Adriano Marchesani Levorin – Prefeito Municipal. 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 01/2024 - PROCESSO 
Nº 5702/2023 – DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
Contratante: Prefeitura de Santa Branca. Contratada: 
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do 
Paraíba - CONSAVAP, CNPJ: 19.701.130/0001-80. 
OBJETO: Contratação do Consórcio de Saúde do Alto 
Vale do Paraíba para operacionalização do Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência – SAMU 192. Valor 
global R$ 497.246,14 (quatrocentos e noventa e sete mil 
duzentos e quarenta e seis reais e quatorze centavos). 
DATA DA ASSINATURA:  02/01/2024. VIGÊNCIA: 
02/01/2024 até 31/11/2024. Adriano Marchesani Levorin 
– Prefeito Municipal. 
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